
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2021 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01/2021 

EDITAL PREGÃO Nº 06/2021 

 

RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL DO PREGÃO Nº 06/2021 MUNICÍPIO DE 

CORONEL FREITAS - SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida 

Santa Catarina, 1022, Centro, Coronel Freitas - SC, através do Prefeito Municipal, TORNA 

PÚBLICO, que promoveu alterações no edital do Processo Licitatório nº. 11/2021, Edital 

de Pregão 06/2021. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA, MEDICINA E HIGIENE DO TRABALHO, SENDO QUE A EMPRESA 
DEVERÁ DISPOR DOS SEGUINTES SERVIÇOS:* ELABORAÇÃO DO PPRA - 
PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS QUE DEVERÁ CONTER O 
PLANEJAMENTO ANUAL COM ESTABELECIMENTO DE METAS, PRIORIDADES, 
CRONOGRAMA, ESTRATÉGIA E METODOLOGIAS DE AÇÃO, AVALIANDO TODAS 
AS FUNÇÕES E INDICANDO AS MEDIDAS DE SEGURANÇA A SEREM ADOTADAS 
DE ACORDO COM OS ITENS 9.1.1 E 9.2.1 ALÍNEAS A,B,C,D DA NR-9. O 
CUMPRIMENTO DESSAS METAS, PRIORIDADES E CRONOGRAMAS CABERÁ A 
CONTRATANTE, CUJO PRAZO SERÁ ESTABELECIDO NO PROGRAMA DE 
ACORDO COM A NATUREZA DAS MODIFICAÇÕES A SEREM IMPLEMENTADAS;* 
ELABORAÇÃO EIMPLEMENTAÇÃO DO PCMSO - PROGRAMA DE CONTROLE 
MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL (ITEM 7.3.1 DA NR-7), ENGLOBANDO OS 
SEGUINTES ITENS:A) NOMEAÇÃO DE MÉDICO COORDENADOR QUE DEVE 
POSSUIR TÍTULO DE ESPECIALISTA EM MEDICINA OCUPACIONAL 
DEVIDAMENTE REGISTRADO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE 
SANTA CATARINA;B) REALIZAÇÃO DAS CONSULTAS MÉDICAS E EXAMES 
COMPLEMENTARES NA FREQUÊNCIA E PERIODICIDADE ESTABELECIDA PELAS 
DIRETRIZES DA NR-7;C) REALIZAÇÃO DAS CONSULTAS MÉDICAS DE TODOS OS 
SERVIDORES MUNICIPAIS, ESTABELECIDAS NO PCMSO (ADMISSIONAL, 
PERIÓDICO, RETORNO AO TRABALHO, MUDANÇA DE FUNÇÃO E 
DEMISSIONAL) DE ACORDO COM AS NORMAS ESTABELECIDAS PELA NR-7; 
D) A REALIZAÇÃO DAS AUDIOMETRIAS  OCUPACIONAIS NOS TRABALHADORES 
EXPOSTOS A RUÍDO ACIMA DO NÍVEL DE AÇÃO, ASSIM COMO OS DEMAIS 
EXAMES ESTABELECIDOS PELOS QUADROS I E II DA NR-7, DEVERÃO SER 
REALIZADOS NA CIDADE DE CORONEL FREITAS, AO ENCARGO DA 
CONTRATADA;E) REALIZAÇÃO DE ATÉ 200 RADIOGRAFIAS DE COLUNA 
LOMBOSSACRA NO ANO  NA AVALIAÇÃO INICIAL DOS TRABALHADORES DA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO, EXAMES AO 
ENCARGO DA CONTRATADA, CABENDO À CONTRATANTE A 
RESPONSABILIDADE DE DESLOCAMENTO DOS TRABALHADORES ATÉ O 
SERVIÇO RADIOLÓGICO NA CIDADE DE CHAPECÓ;F) OS DEMAIS EXAMES 
COMPLEMENTARES QUE VIEREM A SE FAZER NECESSÁRIO PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PCMSO, OU PARA AVALIAR A SAÚDE OCUPACIONAL E 
CONDIÇÕES PROFISSIOGRÁFICAS DOS TRABALHADORES, INCLUINDO 
AVALIAÇÕES MÉDICAS ESPECIALIZADAS, SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE;* ELABORAÇÃO DO LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES 
DE AMBIENTE DO TRABALHO, FORNECENDO AO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS OS DADOS NECESSÁRIOS PARA O PREENCHIMENTO DO 
PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO;* A CONTRATADA DEVERÁ 
MINISTRAR, CURSO DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES DO TRABALHO A TODOS 
OS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 
MUNICÍPIO COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 16 HRS 

 



1 – DAS ALTERAÇÕES DO EDITAL: 

 
1.1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS, E QUANTIDADES: 

- A presente licitação tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA, MEDICINA E HIGIENE DO TRABALHO, SENDO 

QUE A EMPRESA DEVERÁ DISPOR DOS SEGUINTES SERVIÇOS: * ELABORAÇÃO 

DO PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS QUE DEVERÁ 

CONTER O PLANEJAMENTO ANUAL COM ESTABELECIMENTO DE METAS, 

PRIORIDADES, CRONOGRAMA, ESTRATÉGIA E METODOLOGIAS DE AÇÃO, 

AVALIANDO TODAS AS FUNÇÕES E INDICANDO AS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

A SEREM ADOTADAS DE ACORDO COM OS ITENS 9.1.1 E 9.2.1 ALÍNEAS A,B,C,D 

DA NR-9. O CUMPRIMENTO DESSAS METAS, PRIORIDADES E CRONOGRAMAS 

CABERÁ A CONTRATANTE, CUJO PRAZO SERÁ ESTABELECIDO NO PROGRAMA 

DE ACORDO COM A NATUREZA DAS MODIFICAÇÕES A SEREM 

IMPLEMENTADAS; ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO PCMSO - PROGRAMA 

DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE OCUPACIONAL(ITEM 7.3.1 DA NR-7), 

ENGLOBANDO OS SEGUINTES ITENS:A) NOMEAÇÃO DE MÉDICO 

COORDENADOR QUE DEVE POSSUIR TÍTULO DE ESPECIALISTA EM MEDICINA 

OCUPACIONAL EVIDAMENTE REGISTRADO NO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DE SANTA CATARINA; ATUALIZAÇÃO DO LTCAT - LAUDO TÉCNICO 

DAS CONDIÇÕES DE AMBIENTE DO TRABALHO, FORNECENDO AO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS OS DADOS NECESSÁRIOS PARA O 

PREENCHIMENTO DO PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO; 

REALIZAÇÃO DAS CONSULTAS MÉDICAS DE TODOS OS SERVIDORES 

MUNICIPAIS, ESTABELECIDAS NO PCMSO (ADMISSIONAL, PERIÓDICO, 

RETORNO AO TRABALHO, MUDANÇA DE FUNÇÃO E DEMISSIONAL) DE 

ACORDO COM AS NORMAS ESTABELECIDAS PELA NR-7; OS DEMAIS EXAMES 

COMPLEMENTARES QUE VIEREM A SE FAZER NECESSÁRIO PARA A 

IMPLEMENTAÇÃO DO PCMSO, OU PARA AVALIAR A SAÚDE OCUPACIONAL E 

CONDIÇÕES PROFISSIOGRÁFICAS DOS TRABALHADORES, INCLUINDO 

AVALIAÇÕES MÉDICAS ESPECIALIZADAS, SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATANTE; REALIZAÇÃO DE ATÉ 240 CONSULTAS MÉDICAS PARA 

AVALIAÇÃO DE PEDIDO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, NOS 

TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 98 DA LEI MUNICIPAL 2.078/2015. 

REALIZAÇÃO DE ATÉ 15 AUDIOMETRIAS OCUPACIONAIS NOS 

TRABALHADORES EXPOSTOS A RUÍDO ACIMA DO NÍVEL DE AÇÃO, ASSIM 

COMO OS DEMAIS EXAMES ESTABELECIDOS PELOS QUADROS I E II DA NR-7, 

DEVERÃO SER REALIZADOS NA CIDADE DE CORONEL FREITAS, AO ENCARGO 

DA CONTRATADA; REALIZAÇÃO DE ATÉ 50 RADIOGRAFIAS DE COLUNA 

LOMBOSSACRA NO ANO  NA AVALIAÇÃO INICIAL DOS TRABALHADORES DA 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO, EXAMES AO 

ENCARGO DA CONTRATADA, CABENDO À CONTRATANTE A 

RESPONSABILIDADE DE DESLOCAMENTO DOS TRABALHADORES ATÉ O 

SERVIÇO RADIOLÓGICO NA CIDADE DE CHAPECÓ; A CONTRATADA DEVERÁ 

MINISTRAR, CURSO DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES DO TRABALHO A TODOS 

OS FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 

MUNICÍPIO COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 16 HRS.  
 
 
 
 
 



1.2- FICA ALTERADO O VALOR UNITÁRIO DO ITEM 1 DO ANEXO “D”: 
 

ANEXO "D" 
 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS, QUANTIDADES E DESCRIÇÃO: 
 

ITEM 
01  

DESCRIÇÃO  VL  UNIT 
MÁXIMO 

VL 
VOTAL 
MAX 

QUANT 
12 
MESES 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SEGURANÇA, MEDICINA E HIGIENE DO 

TRABALHO, SENDO QUE A EMPRESA 

DEVERÁ DISPOR DOS SEGUINTES 

SERVIÇOS: * ELABORAÇÃO DO PPRA - 

PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 

AMBIENTAIS QUE DEVERÁ CONTER O 

PLANEJAMENTO ANUAL COM 

ESTABELECIMENTO DE METAS, 

PRIORIDADES, CRONOGRAMA, 

ESTRATÉGIA E METODOLOGIAS DE 

AÇÃO, AVALIANDO TODAS AS FUNÇÕES 

E INDICANDO AS MEDIDAS DE 

SEGURANÇA A SEREM ADOTADAS DE 

ACORDO COM OS ITENS 9.1.1 E 9.2.1 

ALÍNEAS A,B,C,D DA NR-9. O 

CUMPRIMENTO DESSAS METAS, 

PRIORIDADES E CRONOGRAMAS 

CABERÁ A CONTRATANTE, CUJO PRAZO 

SERÁ ESTABELECIDO NO PROGRAMA DE 

ACORDO COM A NATUREZA DAS 

MODIFICAÇÕES A SEREM 

IMPLEMENTADAS; ELABORAÇÃO E 

IMPLEMENTAÇÃO DO PCMSO - 

PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E 

SAÚDE OCUPACIONAL (ITEM 7.3.1 DA 

NR-7), ENGLOBANDO OS SEGUINTES 

ITENS:A) NOMEAÇÃO DE MÉDICO 

COORDENADOR QUE DEVE POSSUIR 

TÍTULO DE ESPECIALISTA EM MEDICINA 

OCUPACIONAL EVIDAMENTE 

REGISTRADO NO CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA DE SANTA CATARINA; 

ATUALIZAÇÃO DO LTCAT - LAUDO 

TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DE 

AMBIENTE DO TRABALHO, 

FORNECENDO AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS OS DADOS 

NECESSÁRIOS PARA O PREENCHIMENTO 

DO PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 

PREVIDENCIÁRIO; REALIZAÇÃO DAS 

CONSULTAS MÉDICAS DE TODOS OS 

R$ 7.711,11 R$ 
92.533,33 



SERVIDORES MUNICIPAIS, 

ESTABELECIDAS NO PCMSO 

(ADMISSIONAL, PERIÓDICO, RETORNO 

AO TRABALHO, MUDANÇA DE FUNÇÃO 

E DEMISSIONAL) DE ACORDO COM AS 

NORMAS ESTABELECIDAS PELA NR-7; 

OS DEMAIS EXAMES COMPLEMENTARES 

QUE VIEREM A SE FAZER NECESSÁRIO 

PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PCMSO, 

OU PARA AVALIAR A SAÚDE 

OCUPACIONAL E CONDIÇÕES 

PROFISSIOGRÁFICASDOS 

TRABALHADORES, INCLUINDO 

AVALIAÇÕESMÉDICAS 

ESPECIALIZADAS, SERÃO DE 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE; 

REALIZAÇÃO DE ATÉ 240 CONSULTAS 

MÉDICAS PARA AVALIAÇÃO DE PEDIDO 

DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 

ÚNICO DO ART. 98 DA LEI MUNICIPAL 

2.078/2015. REALIZAÇÃO DE ATÉ 15 

AUDIOMETRIAS OCUPACIONAIS NOS 

TRABALHADORES EXPOSTOS A RUÍDO 

ACIMA DO NÍVEL DE AÇÃO, ASSIM 

COMO OS DEMAIS EXAMES 

ESTABELECIDOS PELOS QUADROS I E II 

DA NR-7, DEVERÃO SER REALIZADOS NA 

CIDADE DE CORONEL FREITAS, AO 

ENCARGO DA CONTRATADA; 

REALIZAÇÃO DE ATÉ 50 RADIOGRAFIAS 

DE COLUNA LOMBOSSACRA NO ANO  

NA AVALIAÇÃO INICIAL DOS 

TRABALHADORES DA SECRETARIA DE 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 

MUNICÍPIO, EXAMES AO ENCARGO DA 

CONTRATADA, CABENDO À 

CONTRATANTE A RESPONSABILIDADE 

DE DESLOCAMENTO DOS 

TRABALHADORES ATÉ O SERVIÇO 

RADIOLÓGICO NA CIDADE DE CHAPECÓ; 

A CONTRATADA DEVERÁ MINISTRAR, 

CURSO DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES 

DO TRABALHO A TODOS OS 

FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE 

OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO 

MUNICÍPIO COM CARGA HORÁRIA 

MÍNIMA DE 16 HRS. 
 

 

2– DAS DEMAIS CLÁUSULAS DO EDITAL 

 



Permanecem em vigor e, sem alteração as demais cláusulas do Edital do Pregão 06/2021. 

 

Coronel Freitas-SC, 11 de março de 2021. 

 

 

 

DELIR CASSARO 

Prefeito Municipal 


